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cÂrunRr MUNICIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne 131/26 rt/03/2026

rNprcAÇÃo Nq 24126

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do MunicÍpio e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Construção de guarda corpo na ponte da Estrada Municipal da Gruta, no Bairro do

Souza.

IUSTIFICATIVA:

Para maior segurança dos transeuntes.

do de Souza

LIDO
16/ o3 2026

Sabrina edeiros
Presidente da Câmara
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